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UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP - 5062, de 28-8-2003

Altera dispositivos do Regimento da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
(FFCLRP) da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42 do Estatuto da USP, e tendo em vista o deliberado
pelo Conselho Universitário, em reunião de 19 de agosto
de 2003, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O inciso I do artigo 9º, do Regimento da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
(FFCLRP), baixado pela Resolução nº 4364, de 26 de março
de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 9º - ...
I - um docente, portador no mínimo do título de mes-

tre, representante de cada Comissão Coordenadora de
Curso, eleito pelo Conselho do Departamento onde o curso
está alocado. (NR)

Artigo 2º - Os parágrafos 2º e 9º do artigo 12, do Regi-
mento da FFCLRP, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 12 - ...
§ 2º - Pelo menos 1 (um) dos membros de que trata o

inciso I deverá ser membro da Comissão de Graduação.
(NR)

§ 9º - A CoC elegerá, dentre seus membros docentes
pertencentes à Unidade à qual o curso está vinculado, o
Coordenador e seu suplente, com mandato de três anos,
permitida a recondução. (NR)

Artigo 3º - Os incisos I e II do artigo 46 do Regimento
da FFCLRP, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 46 - ...
I - os alunos regularmente matriculados nos cursos de

graduação da Universidade, aprovados na disciplina para a
qual se candidatam e com bom rendimento nas demais
cursadas; (NR)

II - alunos regularmente matriculados em programa de
pós-graduação da Universidade. (NR)

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Despacho do Reitor, de 3-9-2003

Ratificandoo ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-
tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e
alterações posteriores: Unidade Interessada: Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais; Contratada: Dra-
ger Indústria e Comércio Ltda.; Proc. USP 03.1.912.61.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Portaria Conjunta ECA-EAD-1, de 4-9-2003

Institui Normas para Inscrição e Seleção de Candi-
datos ao Curso Técnico para Formação de Atores
da Escola de Arte Dramática-ECA-USP para o ano
de 2004

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes e o Dire-
tor da Escola de Arte Dramática baixam conjuntamente a
presente portaria:

Artigo 1º - As inscrições estarão abertas no período de
1 a 31 de outubro de 2003, (de segunda à sexta-feira) das
16h às 21h, na Secretaria da Escola de Arte Dramática -
EAD-ECA-USP, no Conjunto das Artes Cênicas - Prédio das
Artes Cênicas, sala 2. 

Artigo 2º - No ato da inscrição o candidato deverá apre-
sentar os seguintes documentos: 

I. Histórico escolar do Ensino Médio ou atestado da
Escola que está cursando (original); 

II. Carteira de Identidade (original e xerox) que com-
prove idade mínima de 18 anos ou a completar até a data
da matrícula; 

III. Será indispensável a entrega de 1 foto 3 x 4 de fren-
te, recente; 

IV. Comprovante de depósito, atestando o pagamento
da Taxa de Inscrição. 

Artigo 3º - A Taxa de Inscrição será de R$ 60,00 (ses-
senta reais) que deverá ser paga, através de depósito ban-
cário, no Banco: Nossa Caixa Nosso Banco - Agência: 0864-
8 (Cidade Universitária) - Conta Corrente: 13.000.354-5 em
nome da Escola de Comunicações e Artes - EAD (CNPJ
63025530/0021-58)

Parágrafo único - Em nenhuma hipótese a taxa de ins-
crição será devolvida. 

Artigo 4º - Fica estabelecido, para o ano de 2004, o
número de 20 vagas referentes ao 1º Termo do Curso Téc-
nico de Ator. 

Artigo 5º - A seleção de candidatos dar-se-á em quatro
etapas eliminatórias. 

Artigo 6º - A lista da divisão dos dias, para a primeira
etapa, será afixada no dia 10 de novembro de 2003, no
mural, em frente a Secretaria da EAD. 

Artigo 7º - A primeira etapa consistirá de Exame de
Interpretação, com base em cena de livre escolha do candi-
dato, com duração máxima de três minutos. Este exame
realizar-se-á nos dias 22 e 23 de novembro de 2003 (sábado
e domingo), no horário das 14h às 18h, na EAD, Conjunto
das Artes - Prédio das Artes Cênicas - ECA. 

Parágrafo 1º - Poderá haver réplica para essa cena. A
réplica poderá ser dada por qualquer pessoa. (Exemplo:
por outro candidato, por aluno da EAD, por um ator ou atriz
profissional ou amador). 

Parágrafo 2º - Se dois candidatos optarem por fazer a
prova em conjunto, a duração da cena será de até cinco
minutos para avaliação simultânea. Neste caso, deverão
comunicar essa opção à Secretaria da EAD no ato da inscri-
ção. 

Parágrafo 3º - Nesse exame não será permitida a utili-
zação de armas de qualquer tipo, bem como de materiais
e/ou objetos de cena que impliquem sujar o espaço em uso
ou colocar em risco de acidentes os membros da Banca e
demais candidatos. 

Parágrafo 4º - A relação dos candidatos aprovados será
afixada dia 24 de novembro de 2003 (segunda-feira). 

Parágrafo 5º - Nesta etapa serão classificados até 200
candidatos. 

Artigo 8º - A segunda etapa consistirá de uma prova
escrita de Comunicação e Expressão, a realizar-se dia 25 de
novembro de 2003 (terça-feira), às 18h 30min., no Prédio
das Artes Cênicas. Os candidatos deverão apresentar-se
com 30 minutos de antecedência ao local da prova. 

Parágrafo 1º - Serão impedidos de participar os retar-
datários que chegarem após o início da prova. 

Parágrafo 2º - A prova será constituída de duas partes,
sendo que a primeira consistirá de questões sobre temas a
serem escolhidos pela Banca Examinadora dentre as qua-
tro peças abaixo indicadas e a segunda de uma redação. 

Lista de Peças: 
1) A vida de Galileu, de Bertolt Brecht;

2) Hamlet, de Shakespeare;
3) Édipo Rei, de Sófocles;
4) Álbum de família, de Nelson Rodrigues.
Parágrafo 3º - O tempo de duração previsto para esta

prova será de 3 horas, sendo 1h e 30min. para as questões
e 1h e 30min. para redação. 

Parágrafo 4º - Não serão aceitos pedidos de revisão de
prova. 

Parágrafo 5º - Não será permitida a entrada do candi-
dato no prédio onde se realizará a prova escrita sem docu-
mento de identidade. 

Parágrafo 6º - A relação dos candidatos aprovados
nesta fase será afixada dia 28 de novembro de 2003 (sexta-
feira). 

Parágrafo 7º - Nessa etapa serão classificados até 100
candidatos. 

Artigo 9º - A terceira etapa será o Exame Público de
Interpretação, que se realizará nos dias 1, 2 e 3 de dezem-
bro de 2003 (segunda, terça e quarta-feira), a partir das 18h
e 30min., no Teatro Laboratório-ECA-USP. Consistirá de
cena a ser extraída da lista relacionada abaixo, sendo veda-
da a repetição da cena ou peça escolhida para a prova
mencionada no art. 6º, ou seja, da primeira etapa. A dura-
ção desta apresentação deverá ser de, no máximo, três
minutos. 

Lista de peças: 
1) A Capital Federal, de Arthur de Azevedo;
2) A voz humana, de Cocteau;
3) As artimanhas de Scapino, de Molière;
4) Assim é se lhe parece, de Luigi Pirandello;
5) Cabaré Valentin, de Karl Valentin;
6) Delírio a dois, de Eugene Ionesco;
7) Entremez dos Tagarelas, de Miguel de Cervantes;
8) Entrevista, de Herold Pinter;
9) Hoje sou um, amanhã sou outro, de Qorpo Santo
10) Lição de botânica, de Machado de Assis;
11) Longa noite de cristal, de Oduvaldo Vianna Filho;
12) Moral em concordata, de Abílio Pereira de Almeida;
13) Muito barulho por nada, de Shakespeare;
14) O acidente, de Bosco Brasil;
15) O assalto, de José Vicente;
16) O Senhor Paul, de Tankred Dorst;
17) O Urso, de Anton Tchekov;
18) Prometeu acorrentado, de Ésquilo;
19) Senhorita Júlia, de Strindberg;
20) Ubú Rei, de Alfred Jarry;
Parágrafo 1º - Nessa etapa também poderá haver répli-

ca, seguindo as mesmas regras do parágrafo 1º do artigo
7º. 

Parágrafo 2º - Se dois candidatos optarem por fazer a
prova conjunto a duração da cena será de até cinco minu-
tos para avaliação simultânea. Neste caso, deverão comu-
nicar essa opção a Secretaria da EAD. 

Parágrafo 3º - A relação dos aprovados será afixada dia
5 de dezembro de 2003(sexta-feira). 

Parágrafo 4º - Nesta etapa serão classificados até 50
(cinqüenta) candidatos. 

Artigo 10 - A quarta etapa consistirá de Estágio de
Seleção a realizar-se nos dias 6 e 7 de dezembro de 2003
(sábado e domingo), às 14h e nos dias 8 e 9 de dezembro
de 2003 (segunda e terça-feira), às 18h 30min. Os candida-
tos deverão apresentar-se com 30 minutos de antecedên-
cia.

Parágrafo 1º - O Estágio de Seleção avaliará os candi-
datos por meio de trabalhos de Voz, Expressão Corporal,
Improvisação e Interpretação. 

Parágrafo 2º - Fará parte do Estágio de Seleção, ainda,
uma entrevista com o candidato, feita por uma banca de
professores. 

Parágrafo 3º - Nesta fase, o candidato deverá estar pre-
sente nos 4(quatro dias).

Parágrafo 4º - Serão selecionados e classificados até 20
candidatos.

Artigo 11 - O resultado final será afixado pela Secreta-
ria da Escola no dia 12 de dezembro de 2003(sexta-feira). 

Parágrafo único - Não haverá, em nenhuma hipótese,
divulgação de resultados das provas por telefone. 

Artigo 12 - Os resultados de avaliação das Bancas são
irrecorríveis. 

Artigo 13 - O candidato que não comparecer a qual-
quer uma das provas ou atividades previstas estará elimi-
nado automaticamente. Não se admitirão retardatários. 

Artigo 14 - Só será publicada a relação dos candidatos
aprovados. 

Artigo 15 - A matrícula para todas as turmas deverá ser
efetuada no período de 16 a 18 de fevereiro de 2004.

Artigo 16 - O candidato aprovado deverá entregar, no
ato da matrícula, os seguintes documentos: 

a) xerox autenticado do histórico escolar do Ensino
Médio com o número, data, caderno e página da publica-
ção no Diário Oficial do Estado; 

b) xerox do documento de quitação militar para candi-
datos do sexo masculino; 

c) xerox do título de eleitor; 
d) xerox do CIC; 
Artigo 17 - A data do início das aulas para todas as tur-

mas será 1 de março de 2004.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 1-9-2003
Designando, a partir de 27.08.03, o aluno RONALDO

VENTURA SOUZA para exercer a função de Monitor-Bolsis-
ta junto ao Departamento de Lingüística, no Projeto de Pós-
Graduação de Comunicação com os Alunos, nos termos
dos artigos 61 e 71 do Regimento da FFLCH USP e edital
publicado no D.O. de 16.07.03.

FACULDADE DE ZOOTECNIA E
ENGENHARIA DE ALIMENTOS

Termo de Aditamento Contratual
2ª prorrogação de prazo e Reajuste de Preços data

base Maio de 2003 - Contrato 001/2001
Proc. n. 01.1.188.74.6 - Contratante: Faculdade de Zoo-

tecnia e Engenharia de Alimentos. Contratada: Higilimp
Limpeza Ambiental Ltda. Alterações: Cláusula Sétima - Do
valor e dos recursos: A contar de catorze de agosto do ano
de dois mil e três, o valor do presente contrato, na base
mensal, passa a ser de R$ 16.486,81 (dezesseis mil, quatro-
centos e e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos). O
valor total do contrato para o período de 12 (doze) meses
passa a ser de R$ 197.841,75 (cento e noventa e sete mil,
oitocentos e quarenta e um  reais e setenta e cinco centa-
vos). A despesa onerará o item de despesa 34903796 do
orçamento da CONTRATANTE, de conformidade com o dis-
posto no parágrafo 2º do artigo 12 da Lei n.º 10.320, de 16
de dezembro de 1968, observada a seguinte distribui-
ção:2.003-  R$  75.289,78 2.004 - R$ 122.551,97 CLÁUSULA
NONA - DA GARANTIA: A CONTRATADA apresentou no
ato da assinatura deste instrumento, prestação de garantia
na modalidade Caução, referente ao recolhimento da cau-
ção de 05% (cinco por cento) sobre a diferença de valor
apurada entre a assinatura do contrato em 14/08/2001,
entre o valor reajustado e o valor correspondente à data
base de Maio de 2002 e o valor correspondente à data base
de Maio de 2003, nos termos da Cláusula décima do con-
trato, na importância de R$ 2.615,80 (dois mil, seiscentos e
quinze reais e oitenta centavos), que fica depositada como
garantia do fiel cumprimento da execução do contrato, nos

termos do artigo 56 da Lei 8666/93, e suas alterações poste-
riores.  PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia a que se refere
o “caput” desta cláusula será liberada ou    restituída após
a execução do contrato, ou, facultativamente, na proporção
do seu cumprimento. PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a
garantia oferecida pela CONTRATADA evidencie qualquer
impropriedade ou incorreção em seu teor ou origem, a
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir sua regu-
larização ou substituição no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da intimação. PARÁGRAFO TERCEIRO - A
falta de atendimento à convocação para regularização ou
substituição da garantia na forma e prazo especificado no
parágrafo anterior, sujeitará a CONTRATADA às penalida-
des previstas na Cláusula Décima Segunda deste ajuste,
sem prejuízo da rescisão do contrato por inadimplemento.
Cláusula Sexta - Da Vigência do Contrato:  O presente con-
trato terá a vigência de 12(doze) meses, a contar da data de
14/08/2003. Parágrafo Único: Este contrato expirará em
13/08/2004,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessi-
vos períodos, de comum acordo, manifestado com antece-
dência de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do seu tér-
mino, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conta-
dos da data de sua assinatura, nos termos do artigo 57, II,
da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores. CLÁUSULA
DÉCIMA - DO REAJUSTE: Os valores constantes do ANEXO
III - “PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS” serão rea-
justados, na conformidade com a legislação vigente, de
acordo com a seguinte fórmula: R = P x [(0,75 M/M +
0,25.I/I)-1], onde: R  = parcela de reajuste de preço; P =
preço inicial contratual; M/M = variação salarial decorrente
exclusivamente da fixação do novo piso salarial em acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria profissional,
devidamente homologado pela Justiça do Trabalho, corres-
pondente aos serviços contratados, ocorrida entre o mês a
que os preços estão referidos e a periodicidade permitida
pela legislação vigente, vedados repasses e aumentos
espontâneos. I/I = variação do índice correspondente a
Coluna 79 - Limpeza, Asseio e Conservação - ILAC - (exclu-
sive mão-de-obra e encargos), publicado pela Revista Con-
juntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas - FGV,
ocorrida entre o mês de referência de preços e a periodici-
dade permitida pela legislação vigente; Mês da base econô-
mica dos preços: o mês de referência para os preços con-
tratados é o mês de MAIO/2003 relativo ao último acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria profissional
envolvida nos serviços contratados.

O Sindicato a ser adotado, para fins desta Cláusula é
Sindicom x Siemaco. Nestes termos: I = maio 2003 Io =
maio 2002 I/Io = 251,639/208,346 = 1,2077 M = maio 2003
Mo = MAIO 2002 M/Mo = 1,1766. Insere-se planilha de cal-
culo de reajuste de preços a título de Anexo de Reajuste de
Preços Data Base Maio de 2003, que fica fazendo parte inte-
grante do Contrato 01/2001. .As demais cláusulas do Con-
trato de Prestação de Serviços 001/2001 permanecem inal-
teradas.

INSTITUTO DE 
ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Despachos do Diretor, de 4-9-2003

Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo

com o art. 26, da Lei Federal 8666-93, e suas alterações
posteriores, combinando com o artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria GR-3116, de 15-5-98. Unidade interessada: Instituto
de Eletrotécnica e Energia. Proc. IEE-USP: 2002.1.260.4.9.
Recursos FINEP, Contratada: EDASHOP INC;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo
com o art. 26, da Lei Federal 8666-93, e suas alterações
posteriores, combinando com o artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria GR-3116, de 15-5-98. Unidade interessada: Instituto
de Eletrotécnica e Energia. Proc. IEE-USP: 2002.1.260.4.9.
Recursos FINEP, Contratada: KEITHLEY INSTRUMENTS,
INC;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo
com o art. 26, da Lei Federal 8666-93, e suas alterações
posteriores, combinando com o artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria GR-3116, de 15-5-98. Unidade interessada: Instituto
de Eletrotécnica e Energia. Proc. IEE-USP: 2002.1.260.4.9.
Recursos FINEP, Contratada: NATIONAL INSTRUMENTS,
INC;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo
com o art. 26, da Lei Federal 8666-93, e suas alterações
posteriores, combinando com o artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria GR-3116, de 15-5-98. Unidade interessada: Instituto
de Eletrotécnica e Energia. Proc. IEE-USP: 2002.1.260.4.9.
Recursos FINEP, Contratada: TEKTRONIX, INC.

CENTRO DE INFORMÁTICA 
DO CAMPUS LUIZ DE QUEIROZ

Extrato do 2º Termo Aditivo de Alteração e de Prorro-

gação do Contrato

Processo nº: 2001.1.58.80.0 - Parecer Jurídico: CJ.P.
1798/95 - RUSP - Sigla da UD: USP / CIAGRI. - Contratante:
USP / Centro de Informática do Campus  “Luiz de Queiroz”
- CIAGRI - Contratada: Trevisan & Montebello Ltda. E.P.P. -
Contrato nº: 03/2001 - Objeto: Execução  de serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de refrige-
ração nos prédios do Centro de Informática do Campus
“Luiz de Queiroz” - Alterações: Preâmbulo, Cláusula Quarta
- Da Vigência e Cláusula Quinta - Do Valor e Dos Recursos.
- Vigência: Prorrogada por 12 (doze) meses a partir de 1º de
setembro de 2003. - Valor Total: R$  6.333,96 - As demais
Cláusulas permanecem inalteradas. - Data da Assinatura:
04/08/2003.

PREFEITURA DO
CAMPUS LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Termos de Contrato

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Casa de Carne Ciap-
pina Ltda - ME - Contrato nº : 34/2003 - Objeto : fornecimen-
to de carnes bovina, de frango, de peixes, frios e embuti-
dos para o Restaurante Universitário e Restaurante dos
Docentes desta Unidade. - Vigência: a partir de sua assina-
tura até 25/10/2003. - Valor: R$ 20.832,20 - Classificação dos
recursos: 33903010 - Gêneros Alimentícios - Data da Assi-
natura : 26/08/2003

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Zílio & D’Arezzo
Ltda - ME - Contrato nº : 35/2003 - Objeto : fornecimento de
carnes bovina, suína, frios e embutidos para o Restaurante
Universitário e Restaurante dos Docentes desta Unidade. -
Vigência: a partir de sua assinatura até 25/10/2003. - Valor:
R$ 21.083,00 - Classificação dos recursos: 33903010 - Gêne-
ros Alimentícios - Data da Assinatura : 26/08/2003

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Lagostim Comércio
de Pescados Ltda - ME - Contrato nº : 36/2003 - Objeto : for-
necimento de carne de peixes para o Restaurante Universi-
tário e Restaurante dos Docentes desta Unidade. - Vigência:
a partir de sua assinatura até 25/10/2003. - Valor: R$
8.908,00 - Classificação dos recursos: 33903010 - Gêneros
Alimentícios - Data da Assinatura : 26/08/2003

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Antonio Angeleli -
ME - Contrato nº : 37/2003 - Objeto : fornecimento de carne
suína para o restaurante dos Docentes desta Unidade. -
Vigência: a partir de sua assinatura até 25/10/2003. - Valor:
R$ 179,60 - Classificação dos recursos: 33903010 - Gêneros
Alimentícios - Data da Assinatura : 26/08/2003

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Casa de Carnes
Petrópolis Ltda - Contrato nº : 38/2003 - Objeto : forneci-
mento de carnes suína, de frango, laticínios, frios e embuti-
dos para o Restaurante Universitário e Restaurante dos
Docentes desta Unidade. - Vigência: a partir de sua assina-
tura até 25/10/2003. - Valor: R$ 8.182,40 - Classificação dos
recursos: 33903010 - Gêneros Alimentícios - Data da Assi-
natura : 26/08/2003

Processo nº : 2003.1.832.66.3 - Parecer C.J. nº : 201/00 -
Sigla da UD : USP/ PCLQ - Contratante : USP/ Prefeitura do
Campus Luiz de Queiroz - Contratado : Comércio de Carnes
Ubices Ltda. - Contrato nº : 39/2003 - Objeto : fornecimento
de carne bovina para o Restaurante Universitário desta
Unidade. - Vigência: a partir de sua assinatura até
25/10/2003. - Valor: R$ 638,40 - Classificação dos recursos:
33903010 - Gêneros Alimentícios - Data da Assinatura :
26/08/2003

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado

O Diretor do Instituto de Química convoca:
1. Corpo Docente e Técnico-Administrativo para a reali-

zação de eleição no dia 10/09/2003, das 9 às 16 horas, nas
dependências do Instituto de Química, quando serão esco-
lhidos representantes das respectivas categorias junto à
Congregação do Instituto de Química; sendo 03 represen-
tantes Docentes Complementários (independentes do nível
da carreira) e igual número de suplentes, eleitos por todos
os docentes do IQ; 02 representantes dos servidores Técni-
co-Administrativos e igual número de suplentes. O voto é
obrigatório. 

2. Corpo Discente do Instituto de Química para a reali-
zação de eleição no dia 10/09/2003, nas dependências do
Instituto de Química, quando serão escolhidos 07 represen-
tantes da categoria e igual número de suplentes, junto à
Congregação do Instituto de Química. A eleição será reali-
zada das 9 às 20 horas para Discentes de Graduação e das
9 às 16 horas para Discentes de Pós-Graduação. O voto é
facultativo. As Eleições serão realizadas dentro das normas
fixadas pelas Portarias GR-210/84 e 139/91.

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO
Deliberações da 172ª Sessão, de 2-9-2003

Processos Seletivos, conforme o disposto na Delibera-
ção CONSU-A-1-00 - Aprovados

5-P-22819-02 - FEC - Processo Seletivo para admissão
de 1 docente na Parte Especial do QD-UEC - por 3 anos -
nível MS-3 - RTP - área:  Projeto Integrado de Arquitetura,
disciplinas AU 118, AU 119, AU 001 e AU 002 - Departa-
mento de Arquitetura e Construção; 5-P-22817-02 - FEC -
Processo Seletivo para admissão de 1 docente na Parte
Especial do QD-UEC - por 3 anos - nível MS-3 - RTP - área
de Técnicas Retrospectivas, disciplina AU 814 - Departa-
mento de Arquitetura e Construção; 10-P-23630-02 - IMECC
- Processo Seletivo para admissão de 1 docente - por 3
anos - nível MS-3 - RTP - área de Geometria/Topologia dos
Espaços Métricos, disciplinas MA 604, MA 802 e MM 438 -
Departamento de Matemática; 34-P-4220-03 - IC - Processo
Seletivo para admissão de 3 docentes - por 5 anos - nível
MS-3 - RTP - área de Fundamentos de Programação, disci-
plinas MC 348, MC 102 e MC 202 - Departamento de Teoria
de Computação.

Nomeações na Parte Permanente do QD-UEC, median-
te aprovação em Concurso Público - Aprovadas

8-P-16991-03  - Pascoal José Giglio Pagliuso - IF -
Nomeação na PP - RTP e ingresso no RDIDP; 1-P-4397-76 -
1º e 2º Volumes - Vitor Baranauskas - FEEC - Nomeação na
PP - RTP e ingresso no RDIDP.

1-P-4515-88 - 1º e 2º Volumes - Jacobus Willibrordus
Swart - FEEC - Nomeação na PP - RTP e aplicação do
RDIDP; 1-P-11085-87 - 1º ao 3º Volumes - Patrício Anibal
Letelier Sotomayor - IMECC - Nomeação na PP - RTP e apli-
cação do RDIDP.

Prorrogação do Prazo de Admissão na PE, nos termos
da Deliberação CONSU-A-4-03 - Aprovada

22-P-11680-00 - Luci Hidalgo Nunes - IG.
Ingresso no RDIDP, conforme Deliberação CONSU-A-

02-01 
Aprovado
1-P-2712-82 - 1º e 2º Volumes - Satoshi Kitamura - FCM. 
Rejeitado
19-P-06893/02 - Maria de Fátima Felix Rosar - FE.
Mudança de Regime de Trabalho - Aprovada
1-P-5655-86 - 1º e 2º Volumes - Donizeti Cesar Honorato

- FCM - de RDIDP para RTC.
Programa de Certificação de Unidades e Órgãos da

Universidade - Aprovado
1-P-10891-03 - Certificação da FEAGRI - Pareceres CGU

e CVND-19-03.
Proposta de Atribuição de Vagas Docentes a Unidades

e Órgãos da Universidade - Aprovada
1-P-2737-01 - CGU - Atribuição de 1 vaga docente para

a FEF - nível MS-3 - RTP - Parecer CVD- 06-03.
Área de Prestação de Serviços - Prestação de Contas -

Aprovada
1-P-10619-99 - Coordenadoria de Desenvolvimento Cul-

tural.

REITORIA

Retificação do D.O. de 4-9-2003

Na Resolução GR.nº 063-2003, no Artigo 1º - Onde se
lê: “ Fica delegada competência... para assinar Termos de
Concessão e Aceitação de Apoio ao Financiamento de Pro-
jeto de Pesquisa Científica e/ou Tecnologia,... leia-se: ...
e/ou Tecnológica,  relativos ao Edital Universal do CNPq.”

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCAS
Comunicado

Cancelamento de Penalidade e Abertura de Prazo para
Defesa Prévia - Contrato 702/2002, Processo
01p12276/2002. Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Colletti Construtora e Projetos Ltda.




